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Número: 0801778-39.2018.8.20.5100 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 22/11/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDILSON FERNANDES BARBOSA (AUTOR) CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

 

 0801778-39.2018.8.20.5100Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: EDILSON FERNANDES BARBOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a exordial, a fim de fornecer a documentação médica legível,

assim como o parecer conclusivo acerca de seu pedido administrativo, considerando que aquele anexado aos autos nada demonstra, sob pena de indeferimento da inicial.

 24 de novembro de 2018AçU/RN,

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 1a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN.

 

 

Justiça Gratuita

Proc. Nº. 0801778-39.2018.8.20.5100

 

 

ELLOAH VITORIA DE OLIVEIRA FERNANDES neste ato representada por

EDILSON FERNANDES BARBOSA, já devidamente qualificados nos autos do processo em

epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado legalmente

constituído, em respeito ao despacho proferido, requerer a juntada da documentação médica

legível.

 

Nestes termos, pede deferimento.

Assu-RN, 11 de dezembro de 2018.

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA
OAB/RN 10.407
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

 

 0801778-39.2018.8.20.5100Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: EDILSON FERNANDES BARBOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

Intime-se a parte requerente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os documentos solicitados no despacho de ID
34963090, sob pena de extinção.

 18 de dezembro de 2018AçU/RN,

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 1a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN.

 

 

Justiça Gratuita

Proc. Nº. 0801778-39.2018.8.20.5100

 

 

ELLOAH VITORIA DE OLIVEIRA FERNANDES neste ato representada por

EDILSON FERNANDES BARBOSA, já devidamente qualificados nos autos do processo em

epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado legalmente

constituído, em respeito ao despacho proferido, requerer a juntada da documentação médica

legível.

 

Nestes termos, pede deferimento.

Assu-RN, 10 de janeiro de 2018.

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA
OAB/RN 10.407

Num. 37182636 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011016293734600000035960380
Número do documento: 19011016293734600000035960380



 

Num. 37182674 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011016254430000000035960412
Número do documento: 19011016254430000000035960412



Num. 37182674 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011016254430000000035960412
Número do documento: 19011016254430000000035960412



 

Num. 37182863 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011016265480500000035960598
Número do documento: 19011016265480500000035960598



Num. 37182863 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011016265480500000035960598
Número do documento: 19011016265480500000035960598



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 1a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN.

 

 

Justiça Gratuita

Proc. Nº. 0801778-39.2018.8.20.5100

 

 

ELLOAH VITORIA DE OLIVEIRA FERNANDES neste ato representada por

EDILSON FERNANDES BARBOSA, já devidamente qualificados nos autos do processo em

epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado legalmente

constituído, em respeito ao despacho proferido, requerer a juntada do comprovante de

requerimento administrativo.

 

A parte autora informa ainda que já juntou aos autos toda a documentação necessária,

esclarecendo ainda, que requereu administrativamente indenização referente ao seguro DPVAT,

juntando ao processo administrativo também toda a documentação necessária.

Esclarece a parte autora que realiza o acompanhamento de seu processo através do site

da segura ré, qual seja, www.dpvatsegurodotransito.com.br, que forneceu a informação de que o 

.pedido do processo administrativo encontra-se negado

A parte autora já tentou de todas as formas sanar a suposta pendência alegada pela

seguradora ré, contudo, não obteve êxito.

É que em inúmeras oportunidades as seguradoras colocam entraves para fazer aquilo

que foram pagas para fazer. Para piorar a situação, via de regra, fazem o serviço em um tempo

absurdo, muito superior ao que seu cliente espera (ou pode) esperar. As práticas das operadoras

de seguros costumam passar longe do que está estipulado a elas por sua agência reguladora, a

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados).

Após a abertura do sinistro a maioria das seguradoras costuma a exigir uma série de

documentos dos segurados, o que prolonga em muito a autorização do pagamento do prêmio. 
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Impede assinalar que o pleito indenizatório está a depender da prova do dano, do

acidente automobilístico e do nexo causal, consoante dicção do artigo 5º da Lei nº 6.174/1974, in

:verbis

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

Nesse caso, requisitos preenchidos pela parte autora.

Esclarece ainda, que o  é necessário paraprévio requerimento administrativo

configuração do interesse de agir nas ações de cobrança de indenização de seguro DPVAT, no

entanto, o ajuizamento de ação de cobrança visando o recebimento do seguro DPVAT não tem

como pressuposto o , em razão da liberdadeesgotamento da via administrativa pelo requerente

de acesso ao Judiciário (inciso XXXV, ado art. 5º da CF/88).

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria:

 

Ementa: DPVAT. Ação de cobrança de seguro obrigatório pela morte do

companheiro, pai e avô dos autores em acidente de trânsito. Sentença de

procedência. Recurso da seguradora ré. Ilegitimidade ativa da companheira e

dos netos da vítima afastada. Desnecessidade do esgotamento das vias

administrativas para a cobrança da indenização securitária em razão da

. Autoresliberdade de acesso ao Judiciário (inciso XXXV, do art. 5º da CF/88 )

que fazem jus ao recebimento da integralidade do valor da indenização do

seguro obrigatório DPVAT (R$ 13.500,00), decorrente da morte do

companheiro, pai e avô deles, em acidente de trânsito. Recurso parcialmente

provido, apenas para reduzir a verba honorária. (TJ-SP - Apelação APL

0000068-07.2013.8.26.0450, 35ª Câmara de Direito Privado, Relator Morais

Pucci, Julgamento 30/11/2015) (grifo nosso)

 

Faz-se mister consignar ainda que a relação havida entre as partes caracteriza-se como

de consumo, por se encaixar nos ditames dos artigos 2º e 3º, §2º, do CDC. , trata-se deIn casu

atividades securitárias, que são serviços considerados como relação de consumo.
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Se o requerido tem natureza jurídica de seguradora, devem incidir, com toda certeza,

as normas da lei de proteção ao consumidor.

É inconcebível o entendimento de que o CDC não se aplica aos casos de contrato de

seguro obrigatório - DPVAT.

Pois bem. A inversão do ônus da prova é direito básico do consumidor, nos termos do

art. 6º, VIII, do CDC, :in verbis

 

“A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiência.”

 

Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova

preconizados pelo artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência da autora e a

verossimilhança das alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.

In casu, a hipossuficiência é patente, pois do outro lado está à seguradora de um

banco. Assim sendo, a inversão do ônus da prova virá a equacionar essa desproporção, de forma a

respeitar o princípio constitucional da igualdade (artigo 5º).

 

Diante do exposto, requer a parte autora a inversão do ônus da prova, para determinar

que a seguradora ré junte aos autos o processo administrativo da autora, esclarecendo ainda, o

motivo da não concessão do seu pedido administrativo.

 

Nestes termos, pede deferimento.

Assu-RN, 10 de janeiro de 2019.

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA
OAB/RN 10.407
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, ASSU - RN - CEP: 59650-000

 

 

 0801778-39.2018.8.20.5100Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: EDILSON FERNANDES BARBOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser necessitada de
assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo das custas
judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da Lei de
A s s i s t ê n c i a  J u d i c i á r i a  G r a t u i t a  ( L e i  n º  1 . 0 6 0 / 5 0 )
Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser premente
a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova.
Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,  devendo carrear aos autos cópia integral
do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência
de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim
desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.
Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresnetar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas Carvalho,
CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval

, cujaFerrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0
aceitação do encargo deu-se mediante o comparecimento espontâneo a esta vara.
Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no
mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual ausência da parte autora deve ser comprovadamente
justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.
Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao endereço
constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.
Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.
Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a Seguradora Líder dos Consórcios
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DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para
que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a
Secretaria Judiciária elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas, como também dos ausentes.
Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas uma guia de pagamento para
t a n t o ,  e m  a t e n ç ã o  à  e c o n o m i a  e  c e l e r i d a d e  p r o c e s s u a l .
Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do respectivo comprovante de
depósito, expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida.
 Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que
entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias,
a p r e s e n t e  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  q u e  j u l g a r  p e r t i n e n t e s .
Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da resposta.
Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.
Publique-se.

 22 de janeiro de 2019.ASSU/RN,

 

ALINE DANIELE BELÉM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito
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